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PREJULGADO DE TESE N° 018, 18 de junho de 2015.
RESOLUÇÃON° 11.926

Processo nO201502147-00

EMENTA: CONSULTA. CÂMARA MUNICIPAL DE BAlÃO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDOS, CONFORME
PREVISÃO DO ART. 10, INCISO XVI, DA LEI COMPLEMENTAR
084/2012. DESPESA REALIZADA COM CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA
JURÍDICA E CONTÁBIL POR MEIO DE PESSOA JURÍDICA NÃO DEVE
SER CONSIDERADA PARA EFEITO DO LIMITE ESTABELECIDO NA
CF/88 E NA LC N°101/00. EXCEPCIONALIDADE NA CONTRATAÇÃO
COTIDIANA, ROTINEIRA, OPERACIONAL. IMPRESCINDIBILIDADE DE
PROCESSODE INEXIGIBILIDADE. PREJULGADO DE TESE NO011/14.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA formulada

em tese, e respondida nos termos do Art. 1°, inciso XVI, da LC nO 84/2012 do TCM,
acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, à
unanimidade, em aprovar a resposta à CONSULTA, nos termos da Ata da Sessão, Relatório,

Voto e Resolução do Conselheiro Relatar, às fls. 09-13 dos autos, que passam a integrar esta

decisão. Por força do previsto no Art. 302, do RI/TCM/PA a presente decisão constitui-se

PREJULGADO DE TESE.

~"""""",!!as Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 18 de junho

.- D • o
Qw~~~

Conselheiro Antonio José Guimarães
Relatar

Presentes: Conselheiros, Mara Lúcia, Antônio José Guimarães e Sérqio Leão; e os Conselheiros Substitutos, Márcia

Costa, Alexandre Cunha e Adriana Oliveira; Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, Maria Regina Cunha.

Prejulgado de Tese - TCM - nO 018/2015
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ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICíPIOS

RESOLUÇÃO NO 11.926

Processo
Origem
Assunto

: 201502147-00
: Câmara Municipal de Baião
: Consulta questionando se a contratação de Assessoria Jurídica ou Contábil,

como pessoa jurídica, deve obedecer o limite de 70% estabelecido na
Constituição Federal (§ 1°, Art. 29-A).

Interessado: José Renivaldo Lemos Gonçalves (Presidente da Câmara)
Relator : Conselheiro Antonio José Guimarães

EMENTA: Consulta. Câmara Municipal de Baião.
Amparada no Artigo 297, do RITCM/PA, e inciso XVI, do
Art. 1° da LC nO 84/12. Aprovada e respondida nos termos
do voto.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com a ata da sessão e nos termos
do relatório e voto do Conselheiro Relator, que passam a integrar esta decisão: admitir a
presente consulta, nos termos do Artigo 297, do Regimento Interno, e inciso XVI, do
Art. 1°, da LC nO 84/12, aprovada a resposta à consulta nos termos do voto do Relator.

Sala das sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
em 18 de junho de 2015.

~-UJU-L{.Â-t '1
Conselheiro Antonio José Guimarães

Relator

Presentes: Conselheiros José Carlos Araújo, Mara Lúcia, Auditor José Alexandre Cunha
Pessoa, Auditora Adriana Oliveira, Auditora Márcia Costa e a Procuradora
Maria Regina Cunha

WR

Travessa Magno de Araújo, 474 - Belém-Pará -
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC[PIOS

GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO JOSÉ GUIMARÃES

PROCESSO Nº : 201502147

:. ÓRGÃO

MUNICÍPIO

CÂMARA MUNICIPAL

BAlÃO

CONSULENTE : JOSÉ RENIVALDO LEMOS GONÇALVES - PRESIDENTE DA CÂMARA

ASSUNTO CONSULTA

RELATÓRIO

JOSÉRENIVALDOLEMOSGONÇALVES.Presidente da Câmara Múnlcipal de

Balão, encaminha consulta (fls. 01/02). questionando se a contratação de Assessoria

Jurídica ou Contábíl, como pessoa jurídica. deve obedecer o limite de 70%

estabelecido na Constituição Federal (§ 1º. art. 29-A).

Instada a se manifestar. a Diretoria de Apoio aos Municípios emitiu o

Parecer CMS 006/2015-DAM/TCM (fls. 05/07). que torno parte integrante deste
relatório:

PARECER Nº:

201502147-00
CÂMARA MUNICIPAL DE BAlÃO
ADVOGADO E CONTADOR E LIMITE DE
DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL
CMS 006/2015-DAM/TCM

" PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

Sr. Conselheiro,

O Presidente da Câmara Municipal de Baião consulta este
Tribunal nos seguintes termos:

" ... a divergência- se assenta na contratação de Assessoria
jurídica e Contábil por meio de Pessoa jurídica, estes profissionais devem
obedecer ao limite de 70% incumbido no art. 29-A, § 1º da Constituição
Federal.

Logo, na hipótese de contratação do assessor jurídico e assessor
contábil fora do limite constitucional, estes seriam pagos através do
custeio de 30% restante do orçamento do legislativo."

Sendo o que tínhamos a relatar, passamos a emitir:

PARECER

A respeito dessa matéria manifestamo-nos em consonância ao
Parecer nº õ1ó39ji3, exarado no Processo TC n" 04206/11, do Tribunal
de Contas do Estado da Paraib a, conforme segue in verbis:

"Este Egrégio
no sentido de que a
contábil no cômputo

Tribunal, em recentes decisões, tem se posicionado
inclusão de despesas com assessoria jurídica e

das despesas com pessoal do Poder Legislativo,
,,/1y"'- AFTrav. Magno de Araujo, 474
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC[PIOS

GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO JOSÉ G\ID.1AiViES

PROCESSO Nº : 201502147

::
ÓRGÃO

MUNICÍPIO

CÂMARA MUNICIPAL

BAlÃO

CONSULENTE : JOSÉ RENIVALDO LEMOS GONÇALVES- PRESIDENTE DA CÂMARA

ASSUNTO CONSULTA

deverá ocorrer apenas quando a contratação para prestação dos referidos
ocorrer para a substituição de servidor ou empregado público. É a posição
contida no voto do Conselheiro Relator Fábio Túlio Filgueira Nogueira,
que foi acompanhada pelo Pleno desta Corte de Contas, conforme Acórdão
APL - TC 0007/2012, in verbis:

Diante da legislação pertinente, entendo que a despesa
reaniãda com serviços -de assessoria jurídica e contábil não
deve ser considerada para efeito da verificação do § 19 do
art. 29-A da Constituição Federal, pois a contratação para
prestação de serviços só será computada quando ocasionar
substituição de servidor ou empregado público, o que não é
o caso em evidência. Neste sentido, exarei posição,
acompanhado à unanimidade, no Acórdão APL TC n0366/11
(Processo Te n° 5016/10, Prestação de Contas Anual da
Câmara Municipal de Imaculada, exercício 2009)."

Portanto, dep reen de-se do julgado acima o que se segue.

Quando se trata de contratação de serviços (esporádicos,
eventuais e específicos, como por exemplo: elaborar o plano de cargos,
carreiras e salários) a contratação prescinde de certame licitatório ou de
processo de inexigibilidade de licitação e não é computada nos setenta por
cento da folha de pagamento, e sim arcada com os trinta por cento
restantes do orçamento do Legislativo Municipal.

Porém, quando se trata da contratação de um profissional ou
escritório para assessoria cotidiana, rotineira e operacional, em notória
substituição a pessoal que faça, ou deveria fazer, parte do quadro
funcional da Câmara Municipal, essa contratação, ainda que também
prescinda de licitação ou de processo de inexigibilidade da mesma, deve
ser computada no limite de setenta por cento da folha de pagamento da
Câmara, por evidente burla aos dispositivos constitucionais referentes a
limites de despesa (art. 29-A, § 19) e à forma de ingresso na
administração pública (art. 37, 11 e V).

É o Parecer.

,s.m.j." ~

E o relatório.

Trav. Magno de Araujo, 474 AF
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC(PIOS
GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO JOSÉ GUIMARÃES

PROCESSO N2 : 201502147

ÓRGÃO

MUNICÍPIO

CÂMARA MUNICIPAL

BAlÃO

CONSULENTE : JOSÉ RENIVALDO LEMOS GONÇALVES - PRESIDENTE DA CÂMARA

ASSUNTO CONSULTA

VOTO

Preliminarmente, admito a consulta, eis que formulada em tese, propostas
por pessoa legítima, e versa sobre matéria de competência deste Tribunal,

preenchendo, portanto, os requisitos de admissibilidade exigidos pelo art. 297\ do

RI/TCM,e inciso XVIz,do art.1º da Lei Complementarnº 84/2012.

Acompanho, em parte, o Parecer CMS 006j2015-DAMjTCM, ao qual

acrescento as seguintes considerações:

1 - A expressão folha de pagamento, estabeleci da como base de verificação

no § 1º, do art. 29-A, da CF,compreende o total de gastos com a remuneração de
pessoal ativo da CâmaraMunicipal, somado ao valor do subsídio pago aos vereadores.
Neste caso, não devem ser consideradas as despesas com os inativos, nem as

obrigações patronais;

2 - Já na despesa total com pessoal, prevista nos arts. 18, 19 e 20, da

Lei Complementar nº 101/00, devem ser incluídos, além da folha de pagamento e os

subsídios pagos aos vereadores, as despesas com os inativos e as obrigações

patronais;

Art. 297. o Tribunal responderá sobre matéria de sua competência às consultas que lhe forem formuladas, conforme o disposto
no art. I. ~ XVI, da Lei Complementar n. o 84, devendo atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

1 - ser formulada por autoridade legitima;
11- ser formulada em tese;
111- conter a apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida quanto à interpretação e aplicação de dispositivos

legais e regulamentares;
IV - versar sobre matéria de competência do Tribunal de Contas.
2 Art.}O Ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, órgão de controle externo da gestão de recursos públicos

municipais, compete, nos termos. da. Constituição do Estado e naforma desta Lei Complementar:
(.)
XVI - responder a consulta técnica que lhe seja formulada, em tese, por autoridade competente, a respeito de dúvida

suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua competência, na
forma estabelecida no Regimento Interno;

Trav, Magno de Araujo, 474 AF
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ESTADO :0 ~ RA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC!PIOS

GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO JOSÉ GUIMARÃES

PROCESSO Nº : 201502147

ÓRGÃO CÃMARA MUNICIPAL

MUNICÍPIO BAlÃO

CONSULENTE : JOSÉ RENIVALDO LEMOS GONÇALVES - PRESIDENTE DACÂMARA

ASSUNTO CONSULTA

3 - Para apuração da base de cálculo da folha de pagamento (§ 1º, do

art. 29-A, da CF),considera-se o exercício financeiro;

4 - O gasto total de pessoal (art. 18, da LRF) deve ser verificado nos

11 (onze) meses anteriores ao período de referência;

5 - Tratam-se, portanto, de índices diferentes, com base de cálculo e

períodos de apuração distintos;

6 - Tecidas tais considerações, destaco que em regra, a despesa realizada

com serviços ~e,.íl,S$e.!5!5º.riajurídíca .ou çontábll não deve ser considerada para

verificação do limite de 70% previsto no § 1º, do art. 29-A, da CF,nem dos arts. 18, 19

e 20, da Lei Complementar nº 101/00, exceto quando se tratar de contratação

cotidiana, rotineira e operacional, em notória substituição a pessoal;

7 - Discordo, apenas, no que se refere a prescindibilidade de processo de

inexigibilidade para contratação de serviços de Assessoria Jurídica ou Contábil, eis

que tais contratações devem ser, sempre, precedidas do referido procedimento,

conforme já decidido pelo Plenário desta Corte, por meio da Resolução nº 11.495/14,

Prejulgado de Tese nº 011 (Processo nº 201403692-00).

É a resposta à consulta, que submeto à deliberação do Egrégio Plenário.
... --

É o voto

Belém, 18 de junho de 2015.
,--ID D I

~)j2(..v..u..u.<-CV1
- ANTÔNIO [oss GUIMARÃES

CONSELHEIRO RELATOR

Trav. Magno de Araujo. 474 AF
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PREJULGADO DE TESE N° 011, de 15 de maio de 2014.

RESOLUÇÃO N° 11.495

Processo nO 201403692-00

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
CARAJÁS. CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL E JURÍDICA MEDIANTE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 25, 11, DA
LEI FEDERAL 8.666/93. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE
SINGULARIDADE, ESPECIALIDADE E CONFIANÇA.
OBRIGATORIEDADE DE APRECIAÇÃO DO CASO CONCRETO.
APROVAÇÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA, formulada em

tese, por autoridade competente, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, à unanimidade, em aprovar a proposta de Resolução apresentada, nos termos da

Ata da Sessão e do Relatório e Voto da Conselheira Relatara às fls. 30-48, e nos termos da

Resolução prolatada, que passa a integrar esta decisão. Por força do previsto no art. 302, do

RI/TCM/PA a presente decisão constitui-se em PREJULGADO DE TESE.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 15 de maio

de 2014.

Conselheiro José cMAraÚiO
Presidente da Sessão

f),.~"- ot.:"" c.c-f!~ {~_ .
Conselheira Mara Lúcia ( )

Relatara

Presentes: Conselheiros Aloísio Chaves; Daniel Lavareda; Mara Lúcia; Antônio José

Guimarães; Sérgio Leão e a Procuradora Maria Regina Cunha.

Prejulgado de Tese - TC~1 - nO 011/2014
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PREJULGADO DE TESE NO 011, de 15 de maio de 2014.

RESOLUÇÃO N° 11.495

Processo na 201403692-00

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
CARAJÁS. CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL E JURÍDICA MEDIANTE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 25, lI, DA
LEI FEDERAL 8.666/93. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE
SINGULARIDADE, ESPECIALIDADE E CONFIANÇA.
OBRIGATORIEDADE DE APRECIAÇÃO DO CASO CONCRETO.
APROVAÇÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA, formulada em

tese, por autoridade competente, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, à unanimidade, em aprovar a proposta de Resolução apresentada, nos termos da

Ata da Sessão e do Relatório e Voto da Conselheira Relatara às fls. 30-48, e nos termos da

Resolução prolatada, que passa a integrar esta decisão. Por força do previsto no art. 302, do

RI/TCM/PA a presente decisão constitui-se em PREJULGADO DE TESE.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 15 de maio

de 2014.

~t/~
Conselheiro José ca~\AraÚjO

- Presidente da Sessão 1 (~., "'L. J2. . 'AA .' Ifi-1~ t/;?-- J. =-
, , _'.._ C~:mselheiraMara Lúcia

Relatara

Presentes: Conselheiros Aloísio Chaves; Daniel Lavareda; Mara Lúcia; Antônio José

Guimarães; Sérgio Leão e a Procuradora Maria Regina Cunha.

Prejulgado de Tese - TCM - nO 011/2014
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO N° 11.495

Processo n,>: 201403692-00

Assunto: Consulta

Órgão: Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Interessado: Alexandre Pereira dos Santos

Relatora: Conselheira Mara Lúcia

Publicado no D. O.E. N° .32 .b9-~
de6'f,orcLi à pg. 1

do /o caderno.

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANAÃ DOS CARAJÁS. CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA CONTÁBIL E JURÍDICA MEDIANTE
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 25, rr, DA LEI
FEDERAL 8.666/93. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE
SINGULARIDADE, ESPECIALIDADE E CONFIANÇA.
OBRIGATORIEDADE DE APRECIAÇÃO DO CASO
CONCRETO. APROVAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA,

formulada em tese, por autoridade competente, acordam os Conselheiros do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, por unanimidade, em

aprovar a CONSULTA, nos termos da Ata da Sessão e do Relatório e Voto da

Conselheira Relatara, às tis. 30-48, que passam a integrar esta decisão.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em

15 de maio de 2014.

Conselheiro José C<~ AraÚJO
Presidente

jM/~ ~~L- 0- ~ c.>
onse/heira Mara Lúcia U

Relatara

Presentes: Conselheiros Aloísio Chaves; Daniel Lavareda; Mara Lúcia; Antônio José Guimarães; Sergio Leão e
Procuradora Maria Regina Cunha.



ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO N° 11.495

Processo n.o: 201403692-00

Assunto: Consulta

Órgão: Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Interessado: Alexandre Pereira dos Santos

Relatora: Conselheira Mara Lúcia

RELATÓRIO

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, Vice-Prefeito do Município de Canaã

dos Carajás, encaminhou CONSULTA (fls. 01/03), em 18.02.14, com amparo no

artigo 1°, inciso XVI, da LC n.o 084/2012, onde suscita questionamentos

quanto à ''possibilidadede contratação de assessoriae consultoria contábil

e jurídica mediante processo de inexigibilidade de licitação/ se

comprovada a notória especialização da empresa ou profissional a ser

contretedo", considerando as previsões normativas contidas no "art.2~ I~ §1~

c/c art. 1~ da Lei Federal n.o 8.66~de 1993'~

Conforme consta, os autos foram recebidos pelo DAM, em 20.02.14 (fI. 15),

onde permaneceram sem qualquer movimentação ou resposta, até sua remessa, em

07.03.14, à Corregedoria, com o entendimento, de que a luz do novo Regimento

Interno (art. 300, caput), caberia redistribuição à minha Relatoria.

Diante do exposto, considerando o permissivo contido no art. 300, §4°, do

RITCM-PA (Ato n.o 16/2013), determinei à 3a Controladoria, conforme despacho

às fls. 18/19, análise técnica, com vistas à elaboração de parecer e juntada de

eventuais precedentes jurisprudenciais, que atendessem a solicitação em questão, a

qual foi tempestivamente elaborada e juntada aos autos, às fls. 20/28, por meio do

Parecer n.? LA 053/2014-3aControladoria, que torno parte integrante do

presente relatório'.
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ESTADO DO PARÁ
TRIDUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO N° 11.495

PARECER N° LA 053/2014 - 3A CONTROLADORLA

PROCESSO N° 201403692-00

PROCEDÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAADOS CARAJÁS

INTERESSADO: ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS - PREFEITO, EM EXERCíCIO.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA ECONSULTA SOBRE A POSSIBILIDADE DE

CONSULTORIA CONTÁBIL E JURÍDICA MEDIANTE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE.

RELATÓRIO

Vem ao exame desta Controladoria, conforme determinação da Exma. Conselheira
Mara Lúcia, às fls. 18 e 19, consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Canaã
dos Carajás, representada pelo Sr. Alexandre Pereira dos Santos, Prefeito, em
exercício, que versa sobre a possibi~idade de contratação de assessoria e
consu~toria contábi~ e jurídica mediante processo de inexigibi~idade de ~icitação,

se comprovada a notória especia~ização da empresa ou do profissiona~ a ser

contratado.

o consulente esclarece que a dúvida recai acerca da aplicação dos seguintes
dispositivos: artigo 25,11, § 1° c/c artigo 13 da Lei n? 8.666/93. Diz que para
desenvolver e concretizar a politica pública por ele defendida, faz-se necessário
contar com urna consul toria jurídica e contábil de confiança, alinhada aos seus
propósitos, frustrarem-se,sob de pela estagnação e emperramentopena
institucional, suas iniciativas legítimas.

Formulou questionamentos, por meio da presente consulta, quais sejam: a) Em

face da impossibilidade de afastar-se o elemento de confiança na contratação de

serviços de assessoria juridica e contábil, qual é o entendimento deste Colendo

Tribunal de Contas acerca da viabilidade da disputa objetiva entre advogados e
contadores para contratação pelo Poder Público? b) é possivel a contratação de

assessoria e consultoria contábil e juridica mediante processo de inexigibilidade

de licitação, se comprovada a notória especialização da empresa ou do profissional

a ser contratado?

Instruiu a presente consulta com cópia de seus doclli~entos:diploma eleitoral,
carteira de identidade, titulo eleitoral, comprovante de residência e Ata de Sessão
Solene da quinta legislatura do município (fls. 05 a 13).

É o breve relatório.
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RESOLUÇÃO N° 11.495

FUNDAMENTAçÃO

Primeiramente, é necessário delimitar a matéria objeto da consulta, que no
caso é a possibi~idade de contratação de assessoria e consu~toria contábi~ e
juridica mediante processo de inexigibi~idade de ~icitação, se comprovada a notória
especia~ização da empresa ou do profissiona~ a ser contratado.

Importante ressaltar que é obrigatório que toda e qualquer contratação seja
precedida de licitação, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição
Federal e artigo 1° da Lei n° 8.666/93, in verbis:

r
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moral idade, publicidade
eficiência e, também, ao seguinte:
( ... )

XXI ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, eserviços, alienações serãocompras
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, qual permitirá as exigênciassomenteo

qualificação técnica econômica indispensáveise

garantia do cumprimento das obrigações."

"Art. 1~ Esta normasLei estabelece gerais sobre
r licitações e contratos administrativos pertinentes

obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações e locações no âmbito dos Poderes da Uniâo, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios."

Dessa forma, verifica-se que o tipo de contratação, objeto da consulta, é uma
exceção legaL trata-se de contratação por i.riexiqi.bi lidede de licitação, prevista
no art. 25, inciso 11, § 1° c/c art. 13, 111, da Lei n° 8.666 de 1993, que ora
transcrevemos:

"Art. 25. É ainexigível lici taçào quando houver

inviabilidade de competição, em especial:
Ir a contrataçào de serviços técnicos enumeradospara

art. 13 desta Lei, de singular,naturezano com
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profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

§ Considera-se notóriade especialização
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organi zação,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
Art.13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos os trabalhosprofissionais especializados
relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou
executivos;
11 - pareceres, pericias e avaliaçoes em geral;
111 - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras
ou serviços;
V patrocínio
administrativas;

defesa causas judiciaisdeou

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII restauração de obras de arte e bens de valor
histórico." (com destaques) .

Por de a contratação por dispensada lei,tratar exceçãose
inexigibilidade de licitação, deve ser cautelosa e observar todas as formalidades
previstas em cada caso, além dos procedimentos descritos no artigo 26, e também, no
artigo 38 da Lei n° 8.666/93, regramento geral do procedimento de licitação, sob
pena de incorrer .em crime previsto na mesma lei, em seu art. 89, quando dispensada
ou inexigida licitação fora das hipóteses previstas em lei.

No que tange ao procedimento para a contratação direta por meio de
inexigibilidade de licitação, devem ser observadas as seguintes fases:

abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado e a autorização respectiva para a compra ou contratação da obra ou
serviço, conforme art. 38, caput;

perfeita indicação do objeto pretendido pela Administração, conforme art. 14

e, 7°, se for o caso;
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13; que o serviço apresente determinada singularidade e que o serviço não seja de
publicidade ou divulgação, e, em re~ação ao contratado: que o profissional detenha
a habilidade pertinente; que o profissional ou empresa possua especialização na
realização do objeto pretendido; que a especialização seja notória; e que a notória
especialização esteja intimamente relacionada com a singularidade pretendida pela
Administração.

Dessa forma, resta claro, que o serviço a ser contratado deve apresentar urna
singularidade que inviabilize a competição entre os diversos profissionais técnicos
especializados.

o cerne da questão é que a singu~aridade é do objeto do contrato, é o serviço
pretendido pela Administração que é singular, e não o executor do serviço. Singular
é a característica do objeto que o individualiza, distingue dos demais.

Neste ponto, chamo atenção à forma em que a consulta foi posta: possibilidade

de contratação de assessoria e consultaria contábil e jurídica mediante processo de
inexigibilidade de Ii ci tação, se comprovada a notória especia~ização da empresa ou
do profissiona~ a ser contratado, pois busca a contratação com fundamento nas
características do contratado, quando o regramento legal determina que é a
si.nçrul.exiâeae do objeto que poe si.bi l.i:ta contratar profissionais esspec i eli zecioe e
qua~ificados para prestar o serviço.

Não basta que o profissional seja de notória especialização. É mister que o
serviço esteja compreendido dentre aqueles expressamente enumerados e, sobretudo,
seja de natureza singular; ou seja, é necessária a existência de serviço técnico
que, por sua especialidade, demande alguém notoriamente especializado.

No dizer do jurista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes1

a notória especialização do futuro contratado deve

estar associada ao objeto pretendido pela lldministração e

ser suficiente para atender à singularidade imposta pelo

interesse público. Com esse raciocínio, afasta-se a

po.s_s.i_b.i)idacj~_de_contrptar notórios p roi i ssi ooe i s para a

execução de qualquer objeto, exigindo-se a especialização

precisamente no ponto em que o serviço vai distinguir-se

dos demais. (...) Deve haver sempre intima correlação entre

a especialização e a singularidade do objeto."

Até porque a Administração Pública somente depois de definir o objeto que
pretende contratar é que deverá buscar o profissional para executá-Ia.

Sobre a matéria, o Tribunal de Contas da União, recentemente, manifestou-se,
por meio do Acórdào 1074/2013-P~enário,

Benjamin ZynUer, 8.5.2013, abaixo transcrito:
Te 024.405/2007-1, re~ator Mlnistro

"O concei to de singularidade de que trata o art. 25,
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inciso lI, da Lei 8.666/1993 não está vinculado à ideia
de unicidade1 mas de complexidade e especificidade. Dessa
forma, a natureza singular não deve ser compreendida como
ausência de pluralidade de sujeitos em condições de
executar o objeto, mas sim como uma situação diferenciada
e sofisticada a exigir acentuado nível de segurança e
cuidado.
Auditoria na Petrobras Transportes S.A. Transpetro

apontou possível irregularidade em contratações diretas

por inexigibilidade de escritório de advocacia, no ãmbito

do Programa de Modernização e Expansão da Frota da

Transpetro Promef. Os objetos dos contratos foram a

elaboração de minutas de edital de pré-qualificação, de

convite e de contratos para a aquisição de embarcações, e

o acompanhamento de demanda consultiva e contenciosa

relativa ao edital de pré-qualificação e ao procedimento

licitatório. Ao discordar da unidade técnica quanto à

existência de irregularidade, o relator ponderou que "o

ineditismo e a complexidade dos aspectos que envolvem o

Promef suficientes justificarmostram-se para

con tra tação dire ta no ãmbi to da estrutura técnico-

jurídica lidar com a implementação docriada para

projeto", além do que "com as aquisições, realizadas

mediante a construção de navios pelas empresas nacionais

consorciadas estrangeiras, possí velcom as será

obtenção, pelas referidas empresas brasileiras, de um

nivel de competitividade aferido por meio de curva de

aprendizado previamente estipulada consoante padrões de

excelência internacional". Diante do contexto em exame, o

relator considerou exemplo típicotra tar-se "de

inexigibilidade de licitação", por restar justificada a

natureza singular das atividades a serem realizadas pelo

escritório contratado. "Primeiramente, porque o conceito

de singularidade não está vinculado à ideia de unicidade.

Para fins de subsunção ao art. 25, inciso 11, da Lei

8.666/93, entendo não existir um serviço que possa ser

prestado apenas e exclusivamente por uma única pessoa. A

existência de um único sujeito em condições de ser

contratado conduziria à inviabilidade de competição em

relação a qualquer serviço e não apenas em relação

àqueles profissionaisconsiderados técnicos

especializados, o que tornaria letra morta o dispositivo
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legal." "Em segundo lugar, porque singularidade, a meu

ver, significa ecomplexidade especificidade. Dessa

forma, a natureza singular não deve ser compreendida como

ausência de pluralidade de sujeitos em condições de

executar o objeto, mas sim como uma situação diferenciada

e sofisticada a exigir acentuado nivel de segurança e
cuidado." Seguindo o voto do relatar, as justificativas

dos responsáveis foram acatadas pelo Plenário."

o TCU também já se manifestou sobre a contratação de escritório de advocacia,
por meio de inexigibilidade de licitação, nos Acórdão nv s 116/2002
1691/2004 - Primeira Câmara, 1439/2003 - primeira Câmara:

Plenário,

"A diferença entre as duas contratações é que a primeira

era para objeto certo e determinado, enquanto que a

segunda era genérica, para todos os processos no TRF-1a

Região e nos Tribunais Superiores. A jurisprudência deste

Tribunal é firme no sentido de considerar irregular este

último tipo de contratação direta para a prestação de
serviços comuns de advocacia, agravada pelo fato do

objeto ser genérico e indeterminado, uma vez que, nesses

casos, não há que se falar em singularidade do objeto."

Por fim, deve-se considerar, ainda, um outro elemento que deve ser somado aos
demais, que é a confiança. É justamente esse fator que irá solucionar questão
prática de ocorrência frequente, quando se comprova que o objeto é singular, mas
existe mais de um notório especialista capaz, em tese, de realizar o serviço.

Neste sentido, a Jurisprudência vai se orientando no juizo acerca das
contratações diretas para a prestação de serviços de assessoria e consultoria
jurídica, conforme se manifestou o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃOEMERGENCIAL
DE ADVOGADOSFACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADODA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART.
37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE
LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO CARACTERIZADAPELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS,COMPROVADANOS AUTOS,
ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES
DESFRUTADA.PREVISÃOLEGAL. A hipótese dos autos não
é de dispensa de licitação, eis que não
caracterizado ° requisito da emergência.
Caracterização de situação na qual há inviabilidade
de competição e, logo, inexigibilidade de licitação.
2. "Serviços técnicos profissionais especializados"
são serviços que a Administração deve contratar sem
licitação, escolhendo o contratado de acordo, em
última instãncia, com o grau de confiança que ela
própria, Administração, deposite na especialização
desse contratado. Nesses casos, o requisito da
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confiança da Administração em quem deseje contrat:ar
é subj e t:ivo. Daí que a rea~ização de procedimen t:o
~icit:at:ório para a contrat:ação de t:ais serviços
procediment:o regido, entre outros, pe~o princípio do
ju~gament:o objet:ivo é incompat:íve~ com a
atribuição de exercício de subjet:ivi da de que o
direit:o POsit:ivo confere à Administ:ração para a
e s ao.Liu: do "tix ebe Lho ee s enai.eI: e indiscut:ive.lment:e
mais adequado à p~ena sat:isfação do objet:o do
contrat:o" (cf. o § 1° do art:. 25 da Lei 8.666/93). O
que a norma ext:raída do t:ext:o Leçre L exige é a
not:ória especia~ização, associada ao e~ement:o
subjet:ivo confiança. Há, no caso concreto,
requisitos suficientes para o seu enquadramento em
situação na qual não incide o dever de licitar, ou
seja, de inexigibilidade de licitação: os
profissionais contratados possuem notória
especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração. Ação
Penal que se julga improcedente. (STF. Ação Penal fl.O

348-SC, Plenário, rel. Min. Eros Grau, DJ de
03.08.2007) .

PARECER

Por todo exposto, a consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás,

contábi~

acerca da possibi~idade de cont:ratação de assessoria e consu~t:oria

e jurídica mediant:e processo de inexigibi~idade de ~icitação,

comprovada a not:ória especia~ização da empresa ou do profissiona~ a ser cont:rat:ado

nos termos propostos não é possível, pois foca a contratação na especialização do

profissional, quando deve-se priorizar a singularidade do objeto. Portanto, só será

possível a contratação de serviço técnico especializado, por inexigibilidade de

liCitação, com fulcro no art. 25, inciso 11 c/c art. 13 da Lei n° 8.666/93, se

observadas as exigências ali previstas, que requer a conjugação de três fatores: o

serviço px oti i s s i one I: especializado, a notória especialização do profissional ou

empresa e a natureza singu~ar do serviço a ser contratado. Tendo o elemento

confiança, também, destaque na conjugação desses fatores, pois contribuirá para

discricionariedade do gestor, quando diante de mais de um profissional qualificado.

Em resumo, não é a notória especialização da empresa ou do profissional a ser

contratado que possibilitará a contratação direta, ou seja, sem a realização de

processo licitatório, mas a singularidade do objeto, que ensejará a necessidade de

um profissional qualificado, e não o contrário.

Em outras palavras, a conjugação do ser-viço profissional especializado, a

notória especialidade do profissional e a natureza singular do serviço, no campo

contábil e jurídico, é lícita e possível, desde que observadas as exigências legais

acima descritas. Essas atividades demandam especialidade intelectual e guardam, na

medida do caso concreto, adequação à hipótese de ine~igibilidade licitatória

38

se



ESTADO DO PARÁ
TRlBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO N° 11.495

É o relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE, cumpre analisar da regularidade da presente Consulta, a

qual se confirma, dado o atendimento integral das formalidades insculpidas nos artigo 1°,

inciso XVI, da lC n.? 084/2012, tendo sido formulada em tese; por autoridade

competente e suscitada em dúvida na aplicação de dispositivos legais, de competência

fiscalizatória deste TCM-PA, pelo que passo a análise de mérito da mesma, tal como

interposta.

Acompanho, na integralidade, e adoto como resposta ao consulente o Parecer n.°
LA 053/2014, elaborado pela 3a Controladoria, deste TCM-PA, trazendo, ainda,

prevista no art. 25, inciso 11, da Lei n° 8.666/93.
O gestor, ao utilizar tal permissão legal, deve demonstrar, de maneira

pormenorizada e exaustiva, por meio de lastro comprobatório idôneo:
a) ser a contratação por inexigibilidade movida pelo interesse público;
b) que a experiência do profissional e os seus conhecimentos individuais são

manifestos;
c) a especialização do advogado ou do contabilista em relação ao objeto da

contratação;
d) que a inexigibilidade será mais apropriada e adequada à plena satisfação dos

interesses administrativos públicos em jogo;
e) ser patente a inviabilidade de competição;

Outrossim, frisa-se que a contratação, necessariamente, deve
procedimento de inexigibilidade, formalmente instruído, com

.- - - -, _.- ... .~ ..

procedimentos descritos no artigo 26 e 38 da Lei n° 8.666/93.
É o parecer,

ser precedida de
a observância dos

s. M. J.
Belém, 09 de abril de 2014.

Lorena de Lourdes de Aguiar Cunha
OAB-PA 12.546
3° CONTROLADORIA/TCM

De Aco rdo :
Ocyr Mello
Concrolador/3aContradoladoria
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algumas pontuais considerações, que balizo na vivência deste Tribunal de Contas e de

avalizada doutrina e jurisprudência, nos seguintes termos:

1. Primeiramente destaco que este Tribunal de Contas vem acatando as

contratações desta natureza, quando configurados os elementos que

distinguem a contratação excepcional, pela via da inexigibilidade Iicitatória.

2. Verificada a realidade dos municípios, jurisdicionados deste TCM-PA, é certo

que algumas atividades jurídicas e contábeis, de interesse da administração

pública não encontram pessoal qualificado, quer na administração pública,

quer no próprio município, para atender a tais necessidades, impondo aos

ordenadores à busca de prestadores de serviços qualificados junto à iniciativa

privada.

3. Assim, cabe ao administrador público, pautado em principies como o da

eficiência, adequação e proporcionalidade, buscar as soluções, legalmente

permitidas, que melhor atendam as necessidades do município, destaca a

Procuradora ANGÉLICA GUIMARÃES2, em parecer sobre a contratação de

AssessoriaJurkfica para municípios do Estadoda Bahia, com representação no

Distrito Federal:

"(...) considerando-sea natureza dos serviços, o volume
de demandas e a notória especialidade do contrato em
face do alto custo com deslocamento e diárias dos
procuradores de carreirapara patroc/nio dos interesses do
Município no Distrito Federei. até que seja criada
representação da PGMnesta comeres, entende-se que a
contratação atende aos princípios da razoabilidade/
eficiência e legalidade/ além dos demais enunciados na
CF/88. //

4. Neste sentido, demonstrando que tal realidade não é exclusiva dentro do

Estado do Pará, a sa Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, já se pronunciou nos seguintes termos:

2 Direito Municipal Aplicado. Ed. ]AM jurídica, P Ed. 2010. Pág. 193/194.
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"Napresente lide, em que pese a contratação ter ocorrido
sem a realização de licitação o escritório de advocacia
contratado demonstrou, por meio de documentos. que
possui área de atuação diferenciada, especificamente em
causas administrativas e de interesse do Tribunal de
Contas(fls. 288/292).
É certo que os advogados do Município não guardam
condições técnicas específicaspara o acompanhamento
de processos de ordem jurídica e contábil como os
trabalhos desenvolvidosperante o Tribunal de Contas. E a
especializaçãodo escritório de advocacia contratado é
evidente.

,
Pode-se eãrmer. então, nesse caso que a especificidade
dos advogados é que determinará a exigibi/idade da
licitação ou não. A escolha deve obedecer. portanto o
princípio da razoabilidade, considerando-se um conjunto
de circunstâncias.

E no presente caso. A dispensa da licitação foi
regularmente utilizada.

Diferente não foi a manifestação do Ministério Público de
2a instância, por meio da promotora Dra. Anna Trotta
Yarydà fi. 625:

"Assim, a contratação direta de serviços técnicos
profissionais de advogado tem sua legalidade ou
ilegalidade dependendo de circunstâncias de fato,
requerendo do intérprete ou aplicador da lei um exame
aprofundado de cadacasoespec/fico.

É bem verdadeque não há uma distinção evidente entre
os serviços prestadospeios procuradores e advogados da
PrefeItura e os escritórios de advogados profissionais
especializados. Entretanto, na presente hipótese, a
empresa contratada .Comprovou/__mediante diversos
documentos que possui área de atuação diterenaede.
com preponderância em causas administrativas e de
interesse no Tribunal de Contas do Estado, assessoria
específica nas áreas orçamentárias, financeira, entre
outras. "
(TJSP. Apelação nO 0003330-62.2009.8.26.0075 -
Comarca de Santos - ReI. Des. Franco Cocuzza -
Julgado em 22.10.12)

41



ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO N° 11.495

5. Este entendimento se consolidou, ainda, em recente Acórdão, do E. Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, prolatado em setembro de 2013, nos

seguintes termos:

"RECURSOSOFICIAL E DE APELAÇÃOAÇÃO CIVIL
PÚBLICA CONTRATAÇÃODE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS POR
PREFEITURA MUNICIPAL SEM A REALIZAÇÃO
PRÉVIA DE CERTAMELICITATÓRIO LEGALIDADE
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
AUTORIZADORES DA INEXIGIBILIDADE DE TAL
PROCEDIMENTOIMPROBIDADE ADMINISTRA 7TVA
NÃO CONFIGURADA.

1. Os elementos de convicção produzidos nos autos
permitem concluir pelo preenchimento dos requisitos da
notória especialização e singularidade do serviço
prestado. 2. Precedente desta E 5a Câmara de Direito
Público. 3. Sentença de improcedência ratificada, nos
termos do artigo 252 do Regimento Interno desta E
Corte de Justiça. 4. Recursos oficial e de apelação
desprovidos.

(...)

Portanto, estando devidamentepreenchidos os requisitos
da notória especializaçãoe singularidade do objeto do
contrato de prestação de serviços técnicos profissionais
especietiredos,conclui-secomo inexorável que a hipótese
dos autos comportava o reconhecimento da
inexigibilidade de realizaçãoprévia de certame lkitetárto.
em razão da inviabilidade de competição, consoante o
disposto nos artigos 1~ ~ 2~ 11e §1~ todos, da Lei
FederalnO8.666/93/~
(TJSP. APELAÇÃON° 0009080-06.2006.8.26.0510.
COMARCA:Rio Claro.APELANTE:Ministério Público

- .do Estado de São Paulo APELADOS: Prefeitura
Municipal de Rio Claro e Antônio Sérgio Baptista
Advogados Associados e Cláudio Antônio de
Mauro)

6. No mesmo sentido, o C. Supremo Tribunal Federal já cuidou da matéria,

no que destaco a necessidade inequívoca de avaliação do caso concreto,

como fator fundamental à apreciação da possibilidade de aplicação do

permissivo contido no art. 25, da Lei de Licitações:
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('

EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO
EMERGENCIALDE ADVOGADOS FACE AO CAOS
ADMINISTRATIVO HERDADODA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA.LICITAÇÃO. ART. 37, XXI
DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE
LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CARACTERIZADAPELANOTÓRIAESPECIALIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS,
COMPROVADANOSAUTOS,ALIADA À CONFIANÇA
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA.
PREVISÃOLEGAL.
A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis
que não caracterizado o requisito da emergência.
Caracterização de situação na qual há inviabilidade de
competição e, logo, inexigibilidade de licitação. 2.
"Serviços técnicos profissionais especializados"
são serviços que a Administração deve contratar
sem licitação, escolhendo o contratado de acordo,
em última instância, com o grau de confiança que
ela própria, Administração, deposite na
especialização desse contratado. Nesses casos, o
requisito da confiança.daAdministracão em quem
deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização
de procedimento Iicitatõrio para a contratação de
tais serviços - procedimento regido, entre outros,
pelo princípio do julgamento objetivo é
incompatível com a atribuição de exercício de
subjetividade que o direito positivo confere à
Administração para a escolha do "trabalho
essencial e indiscutivelmente mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o § 10

do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma
extraída do texto legal exige é a notória
especialização, associada ao elemento subjetivo
confiança. Há, no caso concreto, requisitos suficientes
para 0_ seu enquadramento em situação na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de
licitação: os profissionais contratados possuem notória
especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal
que se julga improcedente.
(STF. Ação Penal n.? 348-SC, Plenário, rei. Min.
ErosGrau, DJ de 03.08.2007.)

7. Ademais, quanto ao elemento confiança, o qual comporta elemento subjetivo

que não pode ser ignorado quando enfrentada contratações desta natureza,

43



ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAl DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO N° 11.495

10. O Tribunal de Contas da União vem sedimentando entendimento quanto ao

conceito de singularidade dos serviços em questão, conforme preleciona a

Súmula n. o 254, do TCU:

"(...) A inexigibilidade de licitação para a contratação de

5eIVIÇOS técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de

notória especializaçãosomente é cabível quando se tratar

de serviço de natureza singula0 capaz de extç«; na

seleção do executor de confiança/ grau de subjetividade

insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de

qualificação inerentes ao processo de liC/tação/ nos

termos do art. 25; inciso Il, da Lei Federal n.o 8.666/93'~

11. Ainda neste mesmo sentido, em decisão proferida em novembro de 2013, o

Superior Tribunal de Justiça - STJ acompanha o mesmo posicionamento:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC.

ART. 178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO

STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE

COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.

DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA

ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE

PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E

INOCORRENTE O DESVIO DE PODER,

AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. Quanto à alegada violação ao

17, §§ 70., 80., 90. e 10 da Lei 8.429/92, art. 295, V do
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CPCe art. 178, § 90., V, b do CC/16, constata-se que tal

matéria não restou debatida no acórdão recorrido,

carecendo de prequestionamento, requisito indispensável

ao acesso às instâncias excepcionais.Aplicáveis, assim, as

5úmulas 282 e 356 do STF. 2. Em que pese a natureza de

ordem pública das questões suscitadas, a Corte Especial

deste Tribunal já firmou entendimento de que até mesmo

as matérias de ordem pública devem estar

prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp

1.253.389/5P, ReI. Min. HUMBERTO MARTIN5, DJe

02/05/2013; AgRg nos EAg 1.330.346/RJ, ReI. Min.

ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp

947.231/5C, ReI. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,DJe

10/05/2012. 3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25

da Lei 8.666/93 que, para a contratação dos serviços

técnicos enumerados no art. 13, com inexigibilidade de

licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de

competição e notória especialização. 4. É impossível

aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual

do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de

natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente

a inviabilidade de competição. 5. A singularidade dos

serviços prestados pelo Advogado consiste em seus

conhecimentos -individuais, estando - ligada a sua

capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de

natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal

mensuração não se funda em critérios objetivos (como o

menor preço). 6. Diante da natureza intelectual e singular

dos serviços de assessoria jurídica, fincados,

principalmente, na relação de confiança, é lícito ao

administrador, desde que movido pelo interesse público,
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utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela

lei, para a escolha do melhor profissional. 7. Recurso

Especial a que se dá provimento para julgar

improcedentes os pedidos da inicial, em razão da

inexistência de improbidade administrativa".

(STJ - REsp1192332/ RS. 1a Turma)

12.Trazendo, por fim, as ilações do administrativista RUBENSNAVES4;

"Emsuma/ a singularidade corporifica-se tendo em vistaa

viabilidade de o serviço/ prestado por determinado

protissionet. satisfazer as peculiaridades do interesse

público, envolvido no casoparticular. Deve-se verificar se

esse interesse público é pecutier; tendo em vista o valor

econômico ou o bem jurídico em questão/ ou se a tutela

revela-se complexa, demandandoserviços especializados.

A especialidade do interesse público justifica a seleção

com base em uma avaliação complexa/ abrangendo

critérios de natureza subjetiva. A Administração deverá

apurar quais são os profissionais mais habilitados a

atendê-Ia ~ entre esses, optar por aquele cuja aptidão

(para obter a melhor solução possível) mais lhe inspire

contiençe".

13. Concluo, assim/que ascontratações de assessoria jurídica ou contábil, por

meio da exceção licitatória contida no permissivo de inexigibilidade de

licitação, devem ser sempre apreciadas caso a caso, com base no objeto

perseguido e indispensável ao atendimento das necessidades da

municipalidade, o qual deverá estar assentando, ainda, no tripé singularidade,

especialidade e confiança, onde caberá, a consideração acerca das condições

específicas da unidade contratante, a qual comporta grande diversidade,

4 Advocada em defesa do Estado. São Paulo: Editora Método, 2008.
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quando vislumbramos a realidade de cada um dos 144 (cento e quarenta e

quatro) municípios sob a jurisdição desta Corte de Contas, no que se consagra

a máxima constitucional do tratamento isonômico, dando-se tratamento igual

aos iguais e, desigual aos desiguais.

Esta é a resposta à consulta formulada, que submeto à deliberação do

Egrégio Plenário.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 15 de

maio de 2014.

í~· ~,~,c- (~!2 .e. t::
Conse/heira Mara Lúcia ~

Relatora


